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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNJURIS 

 
 
 

ANEXO VI 
 
 
MINUTA DE CONTRATO Nº  _____ /2007 
 
 
 

CONTRATO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO FÓRUM DA 
COMARCA DE PORTO CALVO/AL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO 
PODER JUDICIÁRIO E A EMPRESA________________. 

 
     
 
 

O FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNJURIS, 
órgão público, com sede na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 319, Centro, em Maceió, Capital do 
Estado de Alagoas, 5º andar, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.700.776/0001-87, neste ato representado pelo 
Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA, TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Des. JOSÉ FERNANDES DE 
HOLLANDA FERREIRA, portador da cédula de identidade de nº 90.345 SSP/AL, inscrito no CPF nº 
007.697.384-00, e pelo Presidente da Comissão Gestora do FUNJURIS - Juiz de Direito Dr.JAMIL AMIL 
ALBUQUEQUE DE HOLLANDA FERREIRA, portador da cédula de identidade de nº 686.217 SSP/AL, 
inscrito no CPF nº 724.868.484-87, residentes e domiciliados nesta cidade, doravante denominados 
CONTRATANTES e a empresa __________  com endereço na Rua ___________, Maceió-Al,  inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº__________ ora representada por _______, portador da cédula de identidade nº _____ 
SSP/AL,  inscrito no CPF nº ______, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo FUNJURIS nº 02774-4.2007.001, e ainda o resultado do certame licitatório TOMADA 
DE PREÇOS nº 03/2007, pactuam o presente contrato, por preço global, cuja execução se regerá pela 
disciplina da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e disposições subseqüentes e pelo disposto no 
Decreto Estadual nº 3.149, de 28 de abril de 1980, o que fazem na conformidade das cláusulas adiante 
estabelecidas. 

 
    DO OBJETO       
 
    CLÁUSULA PRIMEIRA - Contratação de empresa de engenharia para a 
execução das obras de construção do Fórum da Comarca de Porto Calvo/AL, no regime de execução 
indireta, empreitada por Preço Global, com fornecimento total de materiais, mão de obra, conforme 
detalhamento e especificações constantes no edital e anexos, da Tomada de Preços nº 03/2007. 
 
     DO PRAZO 
     
    CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência do presente contrato coincidirá 
com o prazo de execução dos serviços. 
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      DOS PRAZOS DE INÍCIO E DE EXECUÇÃO    
   
    CLÁUSULA TERCEIRA – A Contratada terá prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias para concluir a execução do objeto do presente contrato, a contar da data discriminada como início na 
ordem de serviço emitida pelo Fundo Especial de Modernização do Poder Judiciário. 
 

 
 DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA deverá executar os serviços, 

observando, dentre outras, as seguintes condições: 
 
                                               I - O objeto será executado diretamente pela Contratada, sendo admitida 
subcontratação apenas para os serviços de montagem de andaimes, esquadrias em geral, vidros e 
espelhos, concreto estrutural bombeado, grades metálicas, estruturas em policarbonato, pré-moldados em 
concreto, impermeabilizações, estruturas pré-moldadas, forros em PVC, serralheria, telefônico, elétrico de 
baixa tensão e rede de lógica. A subcontratação de serviços, somente poderá ser efetuada com 
profissionais ou empresas do ramo pertinente, com qualificação técnica compatível com o serviço que 
pretenda executar. Tal subcontratação deverá ser previamente aprovada pelo Fiscal do Contrato.  

 
II - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 

representante do Contratante especialmente designado pela autoridade contratante, por meio de portaria, 
doravante denominado “Fiscal do Contrato”, podendo ser auxiliado por empresa especializada a ser 
contratada para esse fim; 

III - A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na 
sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e preposto; 

IV - A Contratada deverá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis anteriores a 
data prevista para o final de cada etapa do cronograma, enviar a medição para a análise prévia da 
fiscalização, esta, a partir desta análise, indicará à Contratada os valores a efetivamente serem medidos e 
autorizará a emissão do(s) documento(s) de cobrança. 

V - A remuneração ao final de cada etapa do cronograma financeiro de 
desembolso será realizada sempre com base nos percentuais dos serviços efetivamente realizados no 
período.  A última medição será realizada somente após recebimento provisório dos serviços, salvo nos 
casos que por motivos comprovadamente alheios à Contratada e em que a demora na obtenção do 
referido documento venha a reter de modo prejudicial à remuneração devida. 

VI - No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o 
contrato, o Fiscal do Contrato impugnará as respectivas etapas, discriminando através de termo as falhas 
ou irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com o recebimento do termo, cientificada das 
irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis; 

VII - À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo 
posteriormente a(s) etapa(s) impugnada(s) a nova verificação do Fiscal do Contrato. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

          
    CLÁUSULA QUINTA - A Contratada perante o Contratante obriga-se a: 
 

I - manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da 
empresa e dos profissionais envolvidos na obra perante o CREA/AL; 

II - promover a anotação, registro, aprovação, licenças, matrícula para obra 
no INSS e outras exigências dos órgãos competentes com relação à obra, inclusive responsabilizando-se 
por todos os ônus decorrentes; 
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III - proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos 
fornecidos pela Contratante para a perfeita execução dos serviços; 

IV - apresentar ao Contratante, quando do início da execução dos serviços, 
cópia do contrato firmado com a(s) empresa(s) indicada(s) como subcontratada(s); 

V -fornecer e manter no local dos serviços, com fácil acesso à fiscalização, 
um “Diário de Ocorrências” em que as partes lançarão diariamente os eventos ocorridos, servindo para 
dirimir dúvidas quando for o caso. O referido diário, encadernado e contendo as informações relativas à 
obra, com folhas numeradas e em duas vias, das quais uma destacável; 

VI - entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, 
incluindo o Relatório de Serviços Executados (contendo todas as atividades desenvolvidas no período, 
incluindo todas as alterações dos projetos e/ou serviços) ao final de cada etapa e, sempre que o Fiscal do 
Contrato exigir, pareceres técnicos sobre fatos relevantes ocorridos no transcorrer da execução dos 
projetos e/ou serviços; 

VII - apresentar mensalmente, em conjunto com as notas fiscais/faturas 
relativas a cada uma das etapas, a cópia autenticada dos comprovantes dos recolhimentos relativos à 
Seguridade Social, referentes ao mês  anterior; 

VIII - comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato a conclusão dos serviços e 
indicar preposto para acompanhar as vistorias para recebimento provisório e definitivo dos serviços; 

IX - fornecer, quando solicitado, ao Fiscal do Contrato cópias das notas 
fiscais dos materiais empregados nos serviços; 

XI - entregar ao Fiscal do Contrato, ao término dos serviços e antes do 
recebimento provisório, os seguintes documentos: 

 
a) aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, dos projetos que 

sofreram modificações no decorrer dos serviços; 
d) os projetos atualizados com as alterações eventualmente ocorridas no 

decorrer dos serviços, em meio ótico (CD-ROM) e uma via impressa assinada pelos respectivos 
responsáveis técnicos pelas execuções; 

XII - executar a obra sob a responsabilidade técnica do(s) profissional(is) 
detentor(es) do(s) atestado(s) apresentado(s);  

XIII - manter representante no local dos serviços, Engenheiro residente, com 
formação profissional devidamente comprovada, anotado no CREA como um dos responsáveis técnicos 
pela execução dos serviços, que assuma perante a fiscalização do contrato a responsabilidade de deliberar 
sobre qualquer determinação de urgência que se torne necessária; 

XIV - manter um mestre-de-obras ou técnico em edificações residente, com 
comprovada experiência em construções de edifícios; 

XV - assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
previdenciários concernentes à execução de seus serviços, inclusive os resultantes de acidentes no 
trabalho e incêndios; 

XVI - observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do 
trabalho; 

XVII - retirar do local dos serviços qualquer empregado que não corresponder 
à confiança, ou perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta; 

XVIII - responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, 
empregados, prepostos ou subcontratados, ainda que involuntariamente, às instalações dos prédios, 
mobiliários, máquinas, equipamentos e demais bens da União ou de propriedade de terceiros, durante a 
execução dos serviços; 

XIX - responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus 
empregados, servidores públicos ou mesmo terceiros quando da prestação dos serviços; 

XX - acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as 
disposições contidas na legislação específica do trabalho; 

XXII - efetuar as suas expensas todos os ensaios, testes e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato; 

XXIII - responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o 
material, equipamentos e ferramentas utilizadas na obra, até a conclusão dos trabalhos; 
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XXIV - fornecer, para emprego na execução dos serviços, somente material 
de primeira mão e qualidade, bem como observar, rigorosamente, as especificações técnicas e as 
regulamentações aplicáveis a cada caso, especialmente as recomendações das Práticas da SEAP - 
Manual de Construção, executando todos os serviços com esmero e perfeição; 

XXV - acatar as decisões e observações feitas pelo Fiscal do Contrato, que 
serão formuladas por escrito em duas vias e entregues mediante recibo ou registrada no “Diário de 
Ocorrências”; 

XXVI - retirar, nos termos da notificação da fiscalização, todo o material 
rejeitado, bem como demolir e refazer imediatamente, por sua conta, o tudo que for impugnado, quer em 
razão de material ou da mão-de-obra. Os materiais possíveis de reaproveitamento serão retirados e 
acondicionados conforme orientação da fiscalização; 

XXVII - sempre que pretender aplicar material ou equipamento “similar” na 
execução dos serviços, submeter à Contratante, por intermédio do Fiscal do Contrato, a correspondente 
consulta, acompanhada de laudos ou pareceres e levantamento de custos para a análise e decisão, não 
servindo tal consulta para justificar o não-cumprimento dos prazos previstos no contrato; 

XXVIII - aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo 
Aditivo, os acréscimos ou supressões no quantitativo dos materiais e serviços que se fizerem necessários, 
em até 25% do valor inicial deste contrato; 

XXIX - manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e 
condições de habilitação apresentadas durante o processo licitatório; 

 
Parágrafo primeiro - Qualquer proposta de substituição de profissionais 

indicados durante a licitação para assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços, somente 
será admitida por profissionais com experiência equivalente, devidamente comprovada, e dependerá de 
prévia aprovação do Fiscal do Contrato. 

Parágrafo segundo - Salvo por caso fortuito ou força maior, a eventual 
substituição de profissional não poderá, em nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para a alteração 
de quaisquer das condições deste contrato, particularmente dos prazos contratados. 

Parágrafo terceiro - Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer 
documento que integre o edital e seus anexos serão executados sob responsabilidade direta e exclusiva da 
Contratada, ressalvadas as hipóteses de subcontratação previstas neste instrumento. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
    CLÁUSULA SEXTA - Obriga-se o Contratante, durante a vigência do contrato 
a: 
 

I – nomear o(s) gestor(es) do contrato e comunicar formalmente a 
Contratada; 

II - proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos 
serviços; 

III - verificar a execução do objeto por meio do Gestor Técnico do contrato; 
IV - verificar as obrigações fiscais; 
 V - conferir as obrigações financeiras; 
VI - efetuar pagamento à Contratada de acordo com as condições de preço e 

prazo estabelecidos no contrato; 
VII - efetuar a devolução da garantia à Contratada após o  recebimento 

definitivo dos serviços; 
VIII - efetuar o pagamento da última etapa após o recebimento provisório dos 

serviços; 
IX - notificar à Contratada da aceitação definitiva dos serviços, após a vistoria 

e recebimento definitivo dos serviços; 
XI - aplicar as sanções administrativas contratuais. 
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DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR TÉCNICO (FISCAL) DO CONTRATO 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - O Gestor do contrato terá as seguintes atribuições: 

I - Expedir ordens de serviços; 

II - Verificar a execução dos serviços e materiais empregados objetivando 
garantir a qualidade desejada dos serviços; 

 III - Exigir da Contratada a correção ou reconstrução das partes dos serviços 
executados com erros ou imperfeições ; 

IV -  Manter organizado e atualizado diário de acompanhamento dos serviços 
(via do CONTRATANTE), medições realizadas e correspondências; 

V - Informar à Contratada sobre quaisquer irregularidades apresentadas na 
execução dos serviços; 

VI -  Atestar notas fiscais/faturas e manifestar-se quanto à realização dos 
serviços e encaminhar a nota fiscal/fatura em tempo hábil ao Serviço de Apoio Administrativo, para que 
distribuída aos demais setores competentes, verifiquem as obrigações fiscais e financeiras para posterior 
pagamento; 

VII - Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa 
desempenhar seus serviços, dentro das normas deste contrato; 

VIII - Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e 
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitado sobre os serviços;  

IX - acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato; 

X - comunicar ao representante da Contratada sobre descumprimento do 
contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 

XI - propor glosa; e 
XII -solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento 

de cláusula contratual. 

 
   DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 
 

CLÁUSULA OITAVA - O pagamento dos serviços, no valor total de R$ 
___________, será efetuado consoante o Cronograma Físico-financeiro, no valor correspondente ao 
somatório da(s) etapa(s) dos diversos itens efetivamente concluídos, segundo as aferições mensais 
efetuadas pelo Fiscal do Contrato, mediante crédito por ordem bancária, emitida pelo FUNJURIS em favor 
da Contratada até 8º dia útil, acompanhada da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal (is)  devidamente atestada(s) 
pelo Contratante, devendo, ainda, constar as seguintes informações: 
                                              Parágrafo primeiro - As medições serão parciais e os pagamentos serão 
efetuado pelo FUNJURIS, mensalmente, contados da data do final de cada etapa do cronograma físico-
financeiro, sempre com base nos percentuais dos serviços efetivamente realizados, mediante crédito por 
ordem bancária, em favor da Contratada até 8º dia útil, contado da data de entrega, acompanhado da (s) 
respectiva (s) nota (s) fiscal (is) devidamente atestada (s) pelo FUNJURIS, devendo, ainda, constar dados 
bancários da empresa e os seguintes documentos: 
 
a) Certidão Negativa de Débito – CND, expedida pelo órgão competente; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, expedida pela CEF; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
d) informação acerca dos valores a serem retidos e pagos a título de tributos (fiscais, previdenciários e 
trabalhistas), indicando a forma, os prazos, o respectivo agente arrecadador e eventuais obrigações 
acessórias, acompanhado das respectivas guias de arrecadação. 
e) Comprovante de recolhimento do ISS; 
f) ART do responsável técnico (1ª parcela); 
g) GFIP relativa ao pessoal empregado para a execução do objeto, conforme o caso; 
h) CEI da obra (1ª parcela). 
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                                             Parágrafo segundo - No caso da parcela relativa à última etapa, o pagamento 
somente será efetuado após o Recebimento Provisório. 
                                           Parágrafo terceiro -  Se a CONTRATADA não for sediada em Maceió, o ISS 
será retido, salvo se a CONTRATADA comprovar o recolhimento, previamente na Prefeitura Municipal. 
                                             Parágrafo quarto - Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega 
da O.B. na unidade bancária. 
                                            Parágrafo quinto - O Contratante reterá na fonte o percentual de 11% (onze 
por cento) sobre o valor dos serviços contidos na nota fiscal e na planilha, excluídos os valores referentes 
aos materiais previstos, a favor da Previdência Social, conforme disciplinado no artigo 219 do Decreto 
3048/99, observado os critérios da legislação vigente para a determinação da base de cálculo.  

Parágrafo sexto - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data de pagamento prevista para o pagamento e 
o efetivo adimplemento da parcela, será aquela resultante da aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM=IxNxVP 
Onde: 

EM =  Encargos moratórios; 
N  =  Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I=TX        I =      _(6/100)   I = 0,00016438 
            365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

 Parágrafo sétimo - Poderá ser deduzida do valor da Nota Fiscal de 
Serviços/Fatura, multa imposta pelo TJAL, se for o caso. 
13.9. Ao requerer o pagamento da segunda medição, a Contratada deverá anexar o comprovante de 

registro dos serviços junto ao CREA, nos termos da Resolução nº 257 de 19.09.78 do CONFEA, 
sob pena de não receber o pagamento da referida medição.  

Parágrafo oitavo – Em relação ao devido relativo à última etapa, fica 
estabelecido que o pagamento somente será efetuado após o Recebimento Provisório. 

Parágrafo nono - Se a CONTRATADA não for sediada em Maceió, o ISS 
será retido na fonte, salvo se a CONTRATADA comprovar o recolhimento, previamente, na Prefeitura 
Municipal . 

Parágrafo décimo - Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega 
da O.B. na unidade bancária. 

Parágrafo décimo primeiro - Os pagamentos decorrentes do presente 
contrato serão levados a crédito na conta corrente nº xxxxxxx, Agência nº xxxxxxx, do Banco 
___________, cujo titular é a CONTRATADA. 

 
 DA REPACTUAÇÃO DE PREÇO 

 
CLÁUSULA NONA - O preço ofertado será fixo e irreajustável durante a 

vigência do contrato. 
 

DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
                         CLÁUSULA DÉCIMA - As despesas decorrentes da execução deste contrato 
correrão à conta da dotação orçamentária nº 02.061.0003.1255.449051-CONSTRUÇÃO DE  FÓRUNS.  
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 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – No recebimento dos serviços, serão 

observadas a seguintes condições: 
 
I - concluídos os serviços, a Contratada notificará ao Contratante por meio de 

carta entregue ao Fiscal do Contrato mediante recibo; 
II - recebida à notificação de conclusão dos serviços, ou expirado o prazo de 

execução contratual, o Fiscal do Contrato efetuará vistoria dos serviços para verificação das seguintes 
exigências: 

a) aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, dos projetos que 
sofreram modificações no decorrer dos serviços; 

b) apresentação dos demais documentos exigidos no contrato, tais como, 
Documentos Técnicos, Garantia, etc. 

 
III - verificado o adequado cumprimento de todas as condições contratuais, o 

Fiscal do Contrato efetuará o Recebimento Provisório dos serviços, lavrando em duas vias de igual teor o 
Termo de Recebimento Provisório, que será encaminhado à autoridade contratante. Caso seja constatado 
o não-cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições contratuais, o Fiscal do Contrato 
lavrará relatório circunstanciado dirigido à autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis; 

IV - não concluída a obra dentro do prazo contratual, a Contratada estará 
sujeita às sanções administrativas previstas neste edital; 

V - após o Recebimento Provisório, a autoridade contratante designará 
Servidor ou Comissão  de Recebimento Definitivo, que será encarregada de efetuar o Recebimento 
Definitivo nos termos do art. 73, b, da Lei 8.666/93; 

VI – aceitos os serviços pelo Contratante, a responsabilidade da Contratada 
subsiste na forma da lei. 

 
 DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A Contratada se responsabiliza pelo prazo 

de 05(cinco) anos por vícios comprometedores da solidez e da segurança das obras, contado da data de 
emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, de acordo com o art. 73, b, da Lei nº 8.666/93. 

 
Parágrafo único – Os materiais que venham a apresentar problemas de 

utilização, caracterizados como defeito de fabricação, após a aquisição, deverão ser substituídos pela 
Contratada ou, caso o defeito não seja totalmente superado, aceito em devolução, sendo o Contratante 
ressarcido pelo valor da compra, devidamente atualizado pela variação do Índice Geral de Preços - 
Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.  

 
 DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O Contratante exigirá garantia para 

assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas, que deverá ser prestada numa das seguintes 
modalidades: 

 
a) caução em dinheiro (moeda corrente do País), ou títulos da dívida pública; 
ou 
b) seguro-garantia; ou 
c) fiança bancária. 

 
Parágrafo primeiro - A garantia corresponderá a 5% (cinco por cento) do 

valor total do Contrato, a ser comprovada por ocasião de sua assinatura. 
Parágrafo segundo - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de 

qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros, ou reduzido em termos reais por desvalorização da 
moeda de forma que não mais represente 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, a empresa 
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CONTRATADA se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a 
contar da data em que for notificada pelo TJAL. 

Parágrafo terceiro - A garantia a que se refere esta cláusula será liberada 
após a comprovação do cumprimento e aceitação do objeto da obrigação pactuada. 

 
DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

 
    CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Pela inexecução total ou parcial do contrato, 
o Contratante poderá, garantida a prévia defesa do contratado no prazo legal, aplicar as seguintes 
sanções: 
 

a) ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta 
para as quais tenha concorrido; 

b) MULTAS: 
b.1) de 5,0 % (cinco por cento) sobre o valor total da proposta, no caso de 

recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato, no prazo estabelecido;  
b.2)  de 0,2 % (dois décimos  por cento)  por dia de atraso na entrega dos 

serviços, no caso de atraso injustificado, calculada sobre o valor total do contrato  e até o dia da efetiva 
entrega dos serviços, limitado a 90 (noventa) dias, após o que será considerada a inexecução parcial ou 
total dos serviços; 

b.3)  de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, excluindo a alínea  “b.2” deste item, aplicada em 
dobro na reincidência.  

 c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

Parágrafo único - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus, e, se necessário descontado do 
valor da garantia previsto no Contrato. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o 
valor devido será cobrado administrativo e/ou judicialmente. 
     
                                               DA RESCISÃO 
 
    CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O Contratante poderá considerar rescindido 
o presente contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que 
assista à Contratada, direito a qualquer indenização, nos casos e formas fixados na Lei nº 8.666/93. 
  
    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
    CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A Contratada é responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato. 
 
    CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Os casos omissos neste contrato serão 
resolvidos de acordo com o que reza a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, além das demais normas 
aplicáveis ao objeto do presente Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – As partes contratantes se vinculam ao edital 
de licitação e à proposta da Contratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – O (s) prazo(s) contratual (is) poderá (ão) ser 
prorrogado(s), a critério da Administração, desde que ocorra um dos motivos previstos no parágrafo 
primeiro do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente justificado em processo próprio e aprovado pela 
autoridade competente. 
 
    DA  PUBLICAÇÃO 
 
    CLÁUSULA VIGÉSIMA - Em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único do 
art. 61 da Lei 8.666/93, incumbirá ao Contratante providenciar a publicação do extrato deste ajuste e de 
seus eventuais termos aditivos no Diário Oficial do Estado.  
 
    DO FORO  
 
    CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - É competente o foro da cidade de 
Maceió, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente avença. 
     
E, para firmeza, e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, assinam o presente, em 
cinco vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 
 
           Maceió,    de         de 2007. 

 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 


